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ESCLARECIMENTOS 10 – CONCORRÊNCIA 001/2013 

 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2013. 

 

Prezados, 

 

Em atenção à solicitação de esclarecimento realizada em 26/11/2013, abaixo transcrita, 

informamos que o mesmo questionamento foi objeto dos esclarecimentos 6, já respondido 

pela CPL, conforme consta do site do CREMERJ. 

 

Neste sentindo, esclarecemos que a proposta técnica deve englobar todos os quesitos 

constantes do Anexo III do edital, considerando que cabe a cada licitante a interpretação 

dos itens indicados para a formulação de sua proposta, em conformidade com os objetivos a 

serem alcançados pela Administração Pública, já especificados nos Anexos I e II.  

    

Cordialmente, 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 

 

 

“-----Mensagem Original-----  

De: xxxxxx  

Para: licitacoes@crm-rj.gov.br  

Data: 26/11/2013 13:25  

Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - URGENTE  

 

Prezados, em relação ao processo 042/2013/concorrência n. 001/13, nós da empresa 

xxxxxx gostaríamos de esclarecer o que adiante segue:  

Em relação ao "QUESITO 2 - CAPACIDADE DE ATENDIMENTO - 20 (vinte) pontos", 

gostaríamos que houvesse esclarecimento referente ao que se está exigindo em relação 

aos itens "c" e "d", copiados abaixo, já que entendemos que para cada um caberia diversas 

formas de interpretação, neste passo, requeremos nessa oportunidade uma explicação mais 

clara, se possível com exemplos para que possamos atender ao que se está solicitando. 

  

"c) a operacionalidade do relacionamento entre o CREMERJ e a Licitante, esquematizado 

na proposta. 

  

d) a segurança técnica e operacional ensejada pelos procedimentos especificados na 

proposta." 
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Ressaltamos que essas são informações são imprescindíveis para que possamos 

realizar a proposta de maneira eficiente, e que assim aguardamos o esclarecimento de 

Vossas, haja vista a melhor legislação sobre o tema. 

  

Agradecemos desde já a atenção dispensada, e ficamos no aguardo sobre os 

esclarecimentos. 

 

Atenciosamente,” 


